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(rnrf t Í)À úÍh!( ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

GABINETE DO PREFEITO

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. DISPENSA N9

DP00028 t2022

DESPACHO Ns DV 00028t2022-02

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ, NO

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR os seMdores Euriclea Ferreira Santos de Souza, Secretária,
como Gestor e Alfredo Manoeldo Espírito Santo Neto, Secretário de Meio Amb
Desen Urb e Econ, para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação
ne DV0002812022, que objetiva: Contratação de ernpresa (mão de obra) para o

acréscimo na altura do Muro da Escola Municipal Severina Helena no município
de Gaaporã; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente
para acompanhar (Gestor) e para Íiscalizar (Fiscal) a execução do referido
contrato.

Publique-se e cumpra-se.

Caaporã - PB, 05 de Maio de 2022.

CRISTIANO FERREIRA MONTE!RO
Prefeito Constitucional
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Câ,poíà - PB. Oa d. M.ro d.l0ll
CRISTTANO FERNTIR  MONTEIRO

PEÍoro

PRI EITURÂ MUNICIPAL DE CA-{PoR,Ã
coMtssÀo P[RüÂNE]\-TE Df, LtcÍtlcio

Avlso Df, Ltctr^ÇÀo
PtEGÃo PREENCI^LN' o{ollno2z

Toru pliblico qu liúi r..l,a sfrrâ da Pr.eeúa Oficd . Equrp. d. {po'o. *ô.d. B Rú S.ldào
!ilo$. a9 - Cdúo ' Câs!.rà - PB, à5 0a 0O hors rlo dr l 0 d. Mà'o .L 2o:2. kÍ.çÀo modslidad.
Pr.8ào Pr.scEl. do npo ô.trú pEçq vrsdo fmú S6td. d. R.g6úo d. Prcçôs ôbj.t'redo
cünnT.çõcs fultB, p&s N,TURA E E!'ENTUÀL CONTRÁÍAçÀO PARÁ AOUISIçÀO DE PÀEs
PAR^MERENDÂESCOLAR DUR^NTEOEXERCICIO DE1022 Rdsos Ê.vsrosnoôÍçúmiovig..t Fúd!Íálo llgal L.i f.d.Bl í' I O J2C|O: . su&idrúiúdt . L., Fe&Íal n'8 óóó/91- L.i
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pREf f, ÍTtJx-A MtrNtcrpAL DE cÀApolli
GABIIIETE DO PRII.EITO

CE§TOI E TISCAL DO CONTRATO
DISPf,NSA N. DHIxl2Y'Il,!

DESPACBO N. DV tm25/r0t2-{'2
o PRÊFEITo CONSTITUCTONAL DO MLINlciptO DE CAAPORÀ, no e d. 3@ dÍibuiç&s lcgaiq
R E S O L v E DESIGN,{R os *n!oÍ6 Eurcl.a Fm.nâ Sdrc d. S@zÀ S.ú.liúra- como c.$ôr
. Múâ.lo* F.lü do Nemcnto. Ch.f. dc D'vrsào dê R.Ús H@ú6, púÀ Fr*sl do c6úaro
dcmnG da D'5p.@ d. LG,laçào no Dv@05D022, qu. obr.üE: AQUISTçÀO DEGULOSETM^S
DE ÀcoRDo coM ÁNEcEssrDADE DASEcRETARIA DE EDUcÂÇÀo DEsrE NÍtNIctpto. c6
4 ínbuiçõcs nos lcmos d, n(ma ! E.nlc. dpccrdmór pm scohpân}ú tc.íoÍ) c oaÍa fiscà]le
I Frsal ) a .\.cúçào do r.fírdo cmrralo
Pub|quÊ* c cmprâ-*

Carporà - PA. 05 d. Ma,o d. 2oll
CRISTANO Ff, RRf, IN"{ MONTEIRO

Ptf.ho Co!ttir!.iortl

PREFETTUR^ MrrNrcrp L DE c^Apo&Ã
G ETNETE [IiO PREFEITO

TERMo DE R TrFtc^çÃo
DISPf, N§A N' DFIXX,ITzOI!

Df,SP CIIO N- DY (xxr8nÍ'Zl
o PREFE|To coNsÍTLrcroN {L Do MtrNrcrpro DE cA.ApoRÀ. io us d. oó arabu4ôé t.ses.
R E S o Lv E R{TIFICÀR o prúaso d, Dspae d. Lrcit!çao í. Dvoo0?Eê0:1qú objá,va:
Cúúar.çào d. mprcsa {oão d. obÍá) p@a o aúasiho m alüla do Múo & E$ola Murcrpd Sêvc-
una H.lm nô frú,cipro d. C..porà. côh be n6 cl6.nrc rdsra,r.s da E\pci+àô ttc Morrvos
cm.+drbnt., a qual suga. â conüâbçào d.
EMPRES-{ KÁRLA CESAR RODRICTIES DÀ SILVÁ
cNP' 1t 060 877/@01-m
\ALOR RS:t 0l:_95
P!blqu.-*. Mp.&sc

c@porâ - PB. 05 de Maio d.:o2l
CTISTL{NO TERREIRA MONTEIRO

ÍY.f.iro Con.iitú.io..l

pREr[rrtiR{ MliNrclp^LDE cA poRÃ
GÂAINETT DO PRETEITO

TERMo Dt ADJtTDIcaCÃo
DISPf, NSA N' I'HXN2E'I022

0ESPAC||O N. DY üIE!20t2-0t
o PREFEITO CONSTITUCTON {L DO MUNtCtpIO DE CA^PORÀ, no §o dc ,B atnbu4õês l.gais.
RESOLVE ÂDruDICAR o obldo d! DrrFlsa d. tlc áçào n. Dvooot8/tolt, qu objeüla Con-
üaa!ào rh .mpÍ.s (mào d. obra) p{a o adêcmo na attu a rlo Muo da Escota Niurcip.l S.\ .rina
H.l.na no múrciplo d. Ceporã. c@ b6. nos elm.nr6 cús!a,r* do peêss concrpond.nr.. a
EMPRESÁ I{ÂRLA CESÁR RODRIOUE§ DA SILVA
CNPI ll 060 8??/0001,00
lalor R$:l 011,95
Publ'qu.-s . cmp.a{c

CarpoÍà - PB. 05 rL Ma,o d.2022

rüritrr. s.ra rd.in rn.- ro[3*à 
- ea o: a" u,o a' :oz:

PE o.ih Ot.irl

PREFDITURA MI]NICIPAL DE CA.TPOR,Ã
cottÍrcs.io PERM^NENIE DE Lrctr^Çio

^!'Iso 
DE LtcrÍ^ÇÂo

PREcÀo pRf, sENCt^L N. o0r.rz02!
Toma Éb|cô qr. fdá rca|ú am!ér & Prcgcúa Oâoal c Equrpc <t Apoio_ s.dilda na Ru Sat@ào
!tlo$- 49 - Coro - Câaporà - PB- à5 l0 00 hú6 do dr. 19.L Mao d.lO::, ndlaçào mod.ldadc
Pr.gào E.kncial Jú npú rn.no pr.ç, lrtudo t'omar §D!.nE d. R+Éuo dc Píctü( ubjdsedo
.oruaraç&s furud pal RtCISTRO DF PRFÇO PAR4 tvE\Tl'AL ío:tTL{TAÇ\o Dr LV-
pREs{ EspEct{t Iz \DA p{RÀ Aeutstç1o DE V.\TERt{t vÉDlco Hosplrct AR. p\R4
ÁIfNDLR \DtV4\DtDASICRtTÂRIADLSAUDL RGcus pr.\ 

'íos 
no úçúdLo ! 

'g.nrcÊú&n.nto l.gal 1., F.d.Gl no l0 520/0: c $bs,d@,@or. a L.r FcrLÍal n.8 6óó19r. L.' Compl.-
m.nt!, no l:i/06; D.6.to Fcdíal n' l0 510/02. Dtcrcto M@rcrpal n" lCb/l9..l.gislaçào lExmrc,
cúedcÍ.&i d áltúâçô.3 p6rdro..s ds rcfcnd4 nm6 Infmaçõ.s nô hoíirro das oE m d I 2 0O
hdú dos dras ú.6. Do cndcr.fo $Ferado E-hâd |rc,l..âcapoEtol ?@gma'lcm Edmt a§
carpq! pb go! bf, ala\ r(e ü' lov h

liúrinnr Ed6 r.*in F,.!.n -[1eo" 
- 
"o 

ot o' 
""'o 

a':o:'

Pr.!o.in Oidrl

PREFETTURI MUNtclp^L DE ca rpoR^
GABINETE I'O PRETEITO

TER\,O DEAOJUDTC{çÀO
D|SPENS^ N. DB0q)25,2022

Df,SPÂCIIO N. DV üm§/ro2r{l
\ ,:FttTo coNsTrTt'CtoNAL DO MU\tctpto DE cÁApOR i. io e d. s6 alnhxçôcs lcgrr.
\JS O L \ E ÂDJI'O|CAR o.,hlío da D,sp.ís & lErrçào n. DvuOO:s:0:1. qu; objíita
ÁQUISIÇAO DE GULOSEIIIIAS DE ÁCORDO COM A NECESSIDÁDT DA SECRT'I {RIÁ DE
EDUCÀÇÀO DESTE IÍLrt itCIPtO, cm bsc nos .tdn.dos cüstúr.s do pro..sso cotr spoÍ&r&. al
EMPRESA MERCADINHO OLIVEIRÁ EIRELI
clrP, :6 ?39 555/0001 13
VÁLOR: RS l,1ll8.l5
PubliqE-s. . .Mpía-s

cRrsrl^No Ff,RREÍ"^ MoNT[caapqâ'P8 
05 dt Ma'o d' 2022

PÍ.f.ito Co!íitoclo l

I'Rf,TEITURÂ MUNICIPAL Df, CAAPOR,i
GABÍIIITE DO PRETETTO

TE&vo DE R^TrFIc{ÇÀo
I'ISPENSA N' I)BIIIXD5/IO22

DESPACIIO N. lrv 0(myt0t2
O PRFFT-tTO co\sTtTt'ctO\At DO vttitcipto DF c.\ rpOR\ no@d.16aÚIhu,,óc5t.srr\.
R E § O L! E R.ITIFICAR o proc.M da DBÊns d. Lrc açàon. DvmO:j/:Ot:. quc oblêtrrâ
AQUISIçTO DE CULOSEIMAS DE ÁCORDO COM A;\ECESSID,\DE DA SECRETARIÁ DE
EDI.CAçÀo DESIL V( NICIpro. cm bss€ n6 .t.múros rcnsrmt.s d. E\poeç.o d. úu;
cdÍcqnnd..r.. . qul sugí. à cônüalasào <t

EMPRESA MERCADINHO OLIVEIRAEIRELÍ
cNP.t :6 r39555/«út-41
vÂLoR. R§ r4]lE.:5
PubliqFs.. cúiFa-*

Caaporà - PB, 05 d. Va,o d. :0::
CRISTIANO FERXf, If,A MONTf, IRO

PEÍdto Coníiluci@.t

pRrFEtrtrRA MUfitcIpÂL DÊ cAApoRÃ
GABINETE DO PREIEITO

Cf,STOR f, FISCAL DO CONTRATO
DISPEN§A N' DFIX»28/I022

DESP^CIfO N. DV 0002E/2022.1)2
o PREFE|To CoNST1TUCToNAL Do MtlNrcipto DE CÁ^poRÀ. iô uio d. s6 nbuçô.s lcg!ts.
R E S O L v E DESIGNÂR os s^ldü.s Emclêa F.í.@ Sorc d. S()@, SerdaÍia. cmo C.sbÍ
. {lfr.do M&Gldo Espinró Sero N.lo. Scrcllr'o dê M.rc Amb D.ÉD Uóc Econ. púi EÉcd do
cdrarô dccor.Ílr. da DrsÊne d. Lrciriçào n. DV0OO2B/20::. qu. obld,la Colúarâçào d. cmpíd
(mào dc obra) púá o acr;.,mo nâ âltus do Muô dâ E$olc MunBpí S.§.ínÀH.tcíano Munrip,o
.L Câar«à. cMG aú,burç&s n6 r.mos d. noma r,g.m._ cspêEthnrê púa.companhú (cêsrorl
ê pra fisal,zú (Fr*l ) a .xcNçÀo do rcfcndo conúâ(ô
Publ,quêse. cMpr&s.

Caaporà - PB. 05 d. Malo dc :o::
CBISfl {\O FERREIRT UOT"TEIRO

PrcÍ.to Coiínu.io.il

GÂ8Ii\.ETE DO PRET-EtTO

GTSTOR E FISCTIL DO CONTRÂTO
DtsPuNs^ N. DPÍ'002t /2022

DESPÂCflO r" DV 0üt20/r022{,
o PREFEITo CONSTTTUCIoNAL Do rÍLNtcipro DE cÁÀpORÀ, no úsô & ,6 arÍbu!çõ.s l.sas.
R E So Lv E DESIGNÁR 6 sô,dor.s Amddâ pícúa t,cn dc Âlbuqucrquc, S*rcránÀ (@o
C.íor c Rôs. B.zna Jâ SrlrÀ Cl(ic dG Dtrrsào. paa Frxal do cou-ao dcimenrc da Drsrna
d. I (ruçáo-n. DVr!0:0 tn:j qu( obr.r^r aQUrStÇ{o DE c^RRIt\Ho penc ruxtLtó rq
LOCO\ÍOç \O OÁ pACtt\ [ .OM \E.LSStDÂDtS tSpECtAIS A\a rut t{ ANDR{DE DÁ
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MLJNICIPIO; com base nos elementos constantes da Exposição de
Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:
EMPRESA: MERCADINHO OLIVEIRA EIRELI.
CNPJ: 26.739.555/0001 -43.
VALOR: R$ 14.218.25.

Publique-se e cumpra-se.

Caaporã - PB. 05 de Maio de 2022.

CRISTIANO FE RRE I RA M ONTE I RO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Zioreth fubeiro Placido Castro

Código IdentiÍicador: E5FDC26C

LrcrrAÇÂo
TERMO DE ADJ|-rD!CAÇÃO - DTSPENSA N'Dp00025/2022

DESPACHO N" DV 00025202241

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CAAPORÂ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação n" DY0002512022.
que objetiva: AQUISIÇÃO DE GULOSEIMAS DE ACORDO COM
A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO DESTE
MUNICIPIO: com base nos elementos constantes do processo
correspondente, a:

EMPRESA: MERCADINHO OLIVEIRA EIRELI.
CNPJ: 26.739.555/0001 -43.
VALOR: R$ 14.218.25.

Publique-se e cumpra-se.

Caaporã - PB. 05 de Maio de 2022.

CR ISTIAN O FE RR E I M M ONTE I RO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Zioreth Ribeiro Placido Castro

Código IdenúiÍicador: D7óFD45 I

LrcrrAÇÃo
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. DISPENSA N"

D?0N25n022 DESPACHO N" DV 00025/2022{2

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE\; CeePORÀ. no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores Euriclea Ferreira Santos de Souza-

Secreuiri4 como Gestor e Maria José Felix do Nascimento, Chefe de
Divisão de Recursos Humanos, para Fiscal do contrato decorrente da
Dispensa de Licitação n" DV00025/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO
DE GULOSEIMAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO OeSrg MUNICIpIO: com as

atribuições nos termos da norma vigente. especialmente para
acompaúar (Gestor) e para fiscalizar (Fiscal) a execução do referido
conúato.

Publique-se e cumpra-se.

Caaporã - P8.05 de Maio de2022.

CRISTIANO FE RRE I RA M ONTE I RO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Zioreth Ribeiro Placido Castro

Código ldentiÍicador: B I 470768

LICITAÇÃO
TERMO DE RATTFICAÇÃO - DISPENSA N" Dp000282022

DESPACHO N" DV OOO282O22

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE
CAAPORÀ. no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação n" DV00028/2022.
que objetiva: Contratação de empresa (mão de obra) para o acrescimo
na altura do Muro da Escola Municipal Severina Helena no município
de Caaporã; com base nos elementos constantes da Exposição de
Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:
EMPRESA: KARLA CESAR RODruGI
CNPJ: 3 1.060.87710001 -00.
VALOR: R$ 21.012.95.

Publique-se e cumpra-se.

Caaporã - PB. 05 de Maio de 2022.

CRISTIANO FE RRE I M MONTE I RO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Zioreth Ribeiro Placido Castro

Código Identificador: 0C3EBC06

LICITAÇÂO
TERMO DE ADJUDTCAÇÃO - D|SPENSA N" Dp000282022

DESPACHO N" DV 000282022-01

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CAAPORÀ no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação n' DY0002812022.
que objetiva: Contratação de empresa (mâo de obra) para o acréscimo
na altura do Muro da Escola Municipal Severina Helena no município
de Caaporã; com base nos elementos constantes do processo
conespondente, a:

EMPRESA: KARLA CESAR RODRIGUES DA SILVA.
CNPJ: 3 1.0ó0.87710001 -00.
Valor: R$ 21.012.95.

Publique-se e cumpra-se.

Caaporã - PB, 05 de Maio de 2022.

C RISTIANO FE RRE I M MONTET RO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Zioreth Ribeiro Placido Casúo

Código IdentiÍicador: D743 E6D2

LrcrTAÇÃo
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N"

Dp00028t2022 DESPACHO N. DV 00028y2022{2

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CAAPORÃ. no uso de suas atribuiçôes legais.
RESOLVE:

DESICNAR os servidores Euriclea Ferreira Santos de Souza-
Secretária- como Gestor e Alfredo Manoel do Espírito Santo Neto.
Secretiírio de Meio Amb Desen Urb e Econ, para Fiscal do contrato
decorrente da Dispensa de Licitação n" DV00028/2022, que objetiva:
Contratação de empresa (mão de obra) para o acÉscimo na altura do
Muro da Escola Municipal Severina Helena no município de Caaporã;
com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para
acompaúar (Gestor) e para fiscalizar (Fiscal) a execução do referido
contrato.

Publique-se e cumpra-se.

IjESDA§LVA.

I 
Rreterrura urn,r,p, o.ii;prrfi-.

Il%
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Caaporã - P8.05 de Maio de2022.

CRISTIANO FE R RE I RÁ MONTE TRO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Zioreth Ribeiro Placido Castro

Código I ':CF3B7FEA

r.rcrTAÇÃo
TO DO QUTNTO TERMO ADtl'tYO AO TER\|O DE

coLABoRAÇÃO N" 00 r l20r 8/slrs-F trs

OBJETO: SELEÇÂO DE ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE
CIVIL PARA CELEBRAÇÀO DE PARCERIA COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. EM REGIME DE
MÚTUA CooPEMÇÃo, SoB A EGIDE DA LEI FEDERAL N"
13.ol9t20l4 E suAS ALTERAÇÔES, ATRAVES DE TERMO DE
CoLABOMÇÀO, pene A EXECUÇÂO DAS ATTVTDADES EM
SAUDE DO SUS ELENCADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL
(METAS DE ATIVIDADES EM SAÚDE DO SUS A SEREM
ATINCIDAS). FUNDAMENTO LEGAL: Termo Aditivo No
00Cf52022 - Chamamento Público n' 00001/2018. DOTAÇÃO:
O2.O5I. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
O2O5I.IO.3OI.IOI2.3O2I. IDH. GESTÂO DE ATIVIDADES DOS
PROCRAMAS DE SAÚDE - 3.3.90.39.00.2I I- OUTROS
SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCA
3.3.90.35.00.2t4- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. ESSAS DOTAÇÔES PODERÀO SOFRER
ALTERAÇÔES. VIGÊNCIA: até 30106/2022. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e o Instituto de
Desenvolvimento Humano-lDH - CNPJ 10.443.512/0001-86 - Valor
total: R$ 1.500.000.00 (um milhão e quinhentos mil reais) - Data da
assinatura do quinto termo aditiv o : 3 I I 03 12022.

Caaporã-PB. 0l de Abril de2022.

AMANDA PEREIM FREIRE DE ALBUQUERQUE
Secretária
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ESTADO DA PAR{IBÂ
MUNICÍPIO DE CABACEIRAS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL N'O2NO22

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULNiNA, ESPORTE E
LAZER
DEPARTAIIENTO DE CULTURA

EDITAL N" O2I2O22 DE SELEÇÃO PARA PROGRANTÂ DE
AIIXÍLIO FINANCEIRO A INTEGRANTES DA BANDA
FILARMÔNICA MUNTCIPAL

CAPÍTULO I _ DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Em conformidade com a Lei N" 1.051 de 9 de março de 2022- a

Preleitura Municipal de Cabaceiras através do Departamento

Municipal de Cultura torna público o presente edital de seleção para

prcgÍama de auxílio financeiro a integrantes da Banda Filarmônica
Nossa Senhora da Conceição de Cabaceiras.
Durante o período vigente deste edital, serão concedidos l5 Auxílios
Financeiros no valor individual de R$ 150,00 a integrantes da Banda

Filarmônica Municipal que cumpram os critérios aqui estabelecidos.

O presente edital possui vigência até o mês de janeiro de 2023.
podendo ser prorrogado até o mês de março de 2023 caso haja

necessidade.

CAPiTULO II - DAS INSCRIÇÔES

As inscrições poderão ser realizadas no privo de 4 dias a partir da data
de publicação deste edital no Ponto de Cultura Marcas Vivas de
Cabaceiras.
De acordo com o estabelecido no Artigo 5' da Lei No 1.05112022 o

em eletuar sua inscrição no presente programa deverá
ir a idade mínima de 16 anos. Em caso de menor de l8 anos.

necessár'io apresentar um Termo de Concondância assinado pelos
'responsáveis legais (Anexo I ).
O interessado devení estar regularmente inscrito da Banda
Filarmônica e ser integrante há no mínimo 2 anos contínuos. de
acordo com o estabelecido no Artigo óo da Lei N" 1.051/2022.
Levando em consideração a situação pandêmica enfrentada desde
março de 2020, será considerada a atuação do interessado nos anos de
2018 e 2019. aravés de declaração assinada pelos atuais maestros da
Banda (Anexo 2).
O interessado não poderá possuir vínculo empregatício contratual com
a preleitura vigente no período de recebimento da bolsa estabelecido
neste edital.
Para fins de comprovaçâo dos dados informados no ato da inscrição, o
interessado deve apresentar no prÍrzo de até 2 dias após finalizadas as

inscrições. na sede do Departamento de Cultura ou através do email:
marcasvivasdecabaceiras@gmail.com a seguinte documentação:
Cópia de documento de identificação (RG, CNH e etc):
Cópia do CPF:
Cópia do Comprovante de Residência:
Cópia de Comprovante Bancrf io que conste Banco. Agência. Conta e
tipo de conta:
No caso de menor de 18 anos. Termo de Concordância dos
responsáveis (Anexo I ):
Declaração de Permanência de 2 anos na Banda (Anexo 2)

CAPÍTI-JLO III _ DO RESULTADO E PAGAMENTO

Após o recebimento da documentação, o Departamento Municipal de
Culrura terá o prazo de 5 dias para enúÍr em contato com os
interessados e solicitar documentações em falta ou complementares
para comprovar o atendimento aos critérios deste edital.
O pagamento será realizado entre os dias 0l e 05 de cada mês,
levando em consideração a frequência coletada entre os dias 25 de
cada mês.

O interessado deveú preÍêrencialmente apresentar no ato de inscrição,
conta corrente ou poupança do SICOOB (Sistemas de Cooperativas de
Crédito do Brasil). levando em consideração que qualquer ônus
decorrente de translêÉncia para instituições financeiras diferentes
será de total responsabilidade do beneficiiírio.

cApÍTULo !v - Dos cRrrÉRros PARA MAN|TTENÇÃo Do
AUXÍLIO

A frequência do selecionado será mensurada através de instrumentos
desenvolvidos pelo Departamento Municipal de Cultura e aplicados
pelos maestros dentro de períodos entre os dias 25 de cada mês.

A baixa frequência do selecionado poderá acarretar em penalidades
quando as devidas condições forem atingidas:

I - Quando o selecionado possuir frequência nas aulas e ensaios
inferior a 75o/oda carga horiária do período sem apresentar as devidas
justificativas para sua ausênci4 50% do valor do Auxílio será

descontado ao final do mesmo;

II - Quando o selecionado possuir Íiequência nas aulas e ensaios

inferior a 50o/o da carga horiiria do período sem apresentar as devidas
justificativas para sua ausência não receberá Auxílio Financeiro ao

final do mesmo;
III - Quando o selecionado possuir fÍequência nos eventos propostos
pelo poder municipal inferior a 75lo da quantidade total do período
sem apresentar as devidas justificativas para sua ausência. não
recebeni Auxílio Financeiro ao final do mesmo;

lV - Quando o selecionado possuir frcquência nos eventos propostos

por outras entidades (lgrejas. comunidades, outros municípios) em

que a presença da Banda loi autorizada pelo Poder Público Municipal.
inferior a 50o/o ao t'inal do período vigente. não receberá o Auxílio
Financeiro conespondente àquele período.

www.di ariomuu icipal.com.br/famup
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